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INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E 
DISCRIMINAÇÃO ALGORÍTMICA: MARCOS 
REGULATÓRIOS E PARÂMETROS ÉTICOS

Haide Maria Hupffer1

Gustavo da Silva Santanna2

Resumo: Decisões algorítmicas impulsionadas por técnicas 
de Machine Learning (ML) podem discriminar grupos legalmen-
te protegidos, acirrar preconceitos, perpetuar desigualdades, 
violar os direitos humanos ou criar novas formas de injustiça. 
Ferramentas automatizadas usadas para seleção de candida-
tos à emprego, concessão de empréstimo, liberação de seguro, 
educação, contratação de plano de saúde e outras formas de 
decisões automatizadas habilitadas por inteligência Artificial 
têm se mostrado com vieses discriminatórios e preconceituo-
sos, o que passa a exigir políticas mitigadoras e novas leis. A 
maioria dos algoritmos de Inteligência Artificial ainda operam 
como caixas pretas que fornecem pouca ou nenhuma expli-
cação sobre as decisões tomadas. A proteção legal positiva na 
Constituição Federal de não discriminação é desafiada quan-
do a Inteligência Artificial, e não os humanos, discrimina. O 
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artigo tem como objetivo principal identificar algumas exter-
nalidades negativas e os impactos que algoritmos programa-
dos como vieses discriminatórios e preconceituosos podem 
produzir na sociedade e aos direitos fundamentais, bem como 
busca-se analisar os principais movimentos regulatórios para 
lidar com os desafios éticos e legais que envolvem a questão 
da discriminação algorítmica, responsabilidade pela progra-
mação em todas as fases do ciclo de vida, transparência, se-
gurança, explicabilidade, impactos nos direitos fundamentais 
e nos ecossistemas, reafirmando o direito à dignidade e à não 
discriminação e os valores da igualdade e da justiça. A pesqui-
sa é exploratória e descritiva, com apoio no método dedutivo e 
na análise documental e revisão da literatura. 

Palavras-chave: Discriminação Algorítmica. Vieses Discrimi-
natórios. Explicabilidade.

Sumário: 1. Introdução. 2. Inteligência Artificial: algumas 
aplicações. 3. As múltiplas faces da discriminação invisível 
impulsionada por algoritmos em sistemas de inteligência ar-
tificial. 4. O desafio de regulamentar a Inteligência Artificial 
para garantir a promoção da igualdade e a não discriminação. 
5. Conclusão. Referências. 

1.	 Introdução

A Inteligência artificial (IA) está revolucionando todas 
as áreas do conhecimento com mudanças profundas na forma 
como o ser humano está vivendo e trabalhando. No entanto, 
como acontece com qualquer tecnologia, existem limitações e 
desafios a serem considerados para que opere com seguran-
ça, responsabilidade, respeito ao ser humano e que se utilize a 
tecnologia desenvolvida em decisões para o bem e não para o 
mal. Todas as áreas estão sendo profundamente impactadas e 
a cada nova inovação, velhas questões continuam sem respos-
tas, dentre as quais citam-se: quem controla um sistema de IA 
se sua capacidade de aprendizagem leva a decisões que não fo-
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ram as intenções projetadas na sua configuração inicial? Se a IA 
tomar uma decisão discriminatória, de quem é a responsabili-
dade pelas consequências legais, morais e sociais? Se for dele-
gado às máquinas autonomia plena para tomada de decisão e 
livre arbítrio, quem garante que sistemas de IA ao adquirirem 
sua própria consciência não gerem seus próprios vieses? 

Dotar a IA com capacidade de tomada de decisão autôno-
ma e capacidade de aprendizado passa a exigir estruturas éti-
cas, legais e de governança. Sistemas de IA precisam de muitos 
dados e parâmetros para serem treinados com precisão, contu-
do deve-se ter presente que os dados são alimentados e escolhi-
dos por humano, e possíveis vieses discriminatórios podem ser 
transferidos gerando decisões racistas e sexistas.

A partir do exposto, o presente estudo objetiva identifi-
car algumas externalidades negativas e os reflexos que algo-
ritmos enviesados podem produzir na sociedade e aos direitos 
fundamentais, bem como examinar os principais movimentos 
regulatórios para lidar com as espinhosas questões éticas, so-
ciais e políticas sobre os riscos da discriminação algorítmica 
para que a IA não perpetue o racismo estrutural enraizado nas 
decisões humanas.

A pesquisa é de natureza qualitativa e exploratória, ado-
ta o método dedutivo e utiliza como procedimento técnico a 
pesquisa bibliográfica e documental. A pesquisa documental 
é apoiada nas diretivas da União Europeia, Unesco, OCDE e de 
alguns países que avançaram na elaboração de diretivas no 
que concerne a responder aos desafios específicos colocados 
pela discriminação algorítmica, com aportes éticos e norma-
tivos que estabelecem salvaguardas mínimas para a proteção 
contra a discriminação algorítmica, respeito aos direitos hu-
manos, justiça, transparência, segurança, prestação de contas 
e respeito aos valores democráticos em todo o ciclo de vida de 
sistemas de IA.

2.	 Inteligência Artificial: algumas aplicações

Com a finalidade de prolongar seu ciclo de vida, os al-
goritmos aprendem a interpretar interativamente as tarefas 
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a ele submetidas (classificação, regressão, árvore de decisão, 
modelos estatísticos, processos matemáticos, agrupamento, 
métodos bayesianos para inferência estatísticas e ANNs). Os 
algoritmos e os sistemas de IA se adaptam e utilizam a apren-
dizagem de máquina (machine learning) para alcançar objeti-
vos, encontrar insights ocultos e padrões sem serem explici-
tamente programados para tal. Dito de outro modo, a máquina 
aprende (machine learning) com bases em dados de cálculos/
respostas anteriores e melhoram com a experiência, podendo 
auxiliar na construção de decisões confiáveis e repetíveis. A 
machine learning é uma aplicação da IA que permite o apren-
dizado e o aperfeiçoamento de sistemas conduzidos por gran-
des volumes de dados, sendo já utilizados em diferentes áreas, 
como para auxiliar em prognósticos de doenças, na pontuação 
de crédito, na detenção de fraude, no reconhecimento facial e 
reconhecimento de voz, no processamento da linguagem na-
tural (PNL) (Janiesch and Zschench, 2021). 

Com base no problema apresentado e nos dados dis-
poníveis, as etapas necessárias para treinar e implantar ma-
chine learning são diferentes, como observam Lloyd, Mohseni 
e Rebentrost (2013). Os autores apontam três tipos de machi-
ne learning: i] supervisionada (a máquina infere uma função 
a partir de um conjunto de dados que foram treinados para 
classificar e realizar previsões – o modelo vai se ajustando de 
forma interativa para avaliar diferentes características até 
alcançar o resultado desejado); ii] não supervisionada (quan-
do não há supervisão do sistema, mas apenas os dados de 
entrada são fornecidos – o modelo de aprendizagem não su-
pervisionado ajuda a encontrar tipos de padrões e estruturas 
ocultas em dados não rotulados, concentrando-se, em parti-
cular, no problema de aprendizagem de máquinas em larga 
escala – big data – em que tanto o treinamento como o núme-
ro de recursos são grandes, o que possibilita uma assertiva 
maior na segmentação de clientes e uma comunicação mais 
efetiva com o público-alvo); iii] aprendizagem por reforço 
(aplicada com grande sucesso em ambientes fechados como 
em jogos e para sistemas multiagentes) (Lloyd, Mohseni and 
Rebentrost, 2013).



79Haide Maria Hupffer e Gustavo da Silva Santanna

Startups estão explorando o uso de machine learning na 
indústria farmacêutica para projetar novos medicamentos e 
com promessas de serem muito mais seguros e eficazes. Os 
primeiros medicamentos para câncer projetados com o auxílio 
da Inteligência Artificial (IA) estão agora na fase de rigorosos 
testes clínicos com voluntários para observar se funcionam e 
se o tratamento é seguro para, em sequência, solicitarem aos 
órgãos reguladores a liberação para uso generalizado. Como 
exemplo, Heaven (2023) cita que desde o ano de 2021, a em-
presa Exscientia (Reino Unido) com apoio da Universidade de 
Medicina de Viena (Áustria) e outras empresas farmacêuticas 
estão testando uma nova tecnologia de matchmaking, que de-
senvolve medicamentos precisos para tratamento de câncer 
que é individualizado para cada paciente, levando em conta 
diferenças biológicas sutis entre as pessoas. Coletam amos-
tras do tecido do paciente, dividem a amostra para incluir em 
uma amostra células normais e na outra amostra de células 
cancerígenas, dividindo-a novamente em mais cem partes e, 
em sequência, expõem cada uma das partes a vários coquetéis 
de drogas. Depois de expostos, utilizam a automação robótica 
e machine learning para observar o que acontece com a exposi-
ção de cada um dos coquetéis (Heaven, 2023). 

Com a tecnologia de matchmaking, a IA possibilita reali-
zar uma busca exaustiva pelo medicamento certo, sem preci-
sar submeter o paciente ao tratamento convencional que exige 
vários meses de quimioterapia. Nos experimentos realizados, 
os pesquisadores perceberam que alguns medicamentos não 
mataram as células cancerígenas do paciente observado e em 
outros experimentos prejudicaram células saudáveis. Com o 
processo de matchmaking, o paciente recebeu o medicamen-
to correto contra o seu câncer e dois anos após o tratamento 
o câncer desapareceu e estava em remissão completa. A in-
dústria farmacêutica está apostando muito, pois além da IA 
propiciar descobertas de medicamentos de forma muito mais 
rápida, também pode se tornar mais barata e acessível a todos 
os pacientes. A aprendizagem de máquina reduz o trabalho 
meticuloso para o desenvolvimento de novos medicamentos 
em laboratórios (Heaven, 2023).
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A técnica de aprendizado profundo (deep learning) pos-
sibilita a modelos computacionais compostos por várias ca-
madas de processamento apreenderem com a descoberta de 
estruturas complexas de grandes conjuntos de dados usando 
o algoritmo de retropropagação. Este algoritmo é usado para 
“indicar como uma máquina deve alterar seus parâmetros 
internos para calcular a representação em cada camada a 
partir da representação na camada anterior”. O deep learning 
propicia avanços no processamento de falas, imagens, ima-
gens, vídeo e áudio, enquanto as redes recorrentes ilumina-
ram os dados sequenciais, como texto e fala” (LeCun, Bengio 
and Hinton, 2015). A área da medicina utiliza abordagens 
baseadas em deep learning, como deep neural networks, que faz 
parte de uma família mais ampla de técnicas de aprendizado 
de máquina baseadas em redes neurais artificiais, alcançan-
do resultados impressionantes no processamento de ima-
gens de inúmeras doenças. As abordagens de deep learning 
são inspiradas na capacidade do cérebro humano de abstrair 
representações de alto nível com estímulos sensoriais de 
baixo nível (Hossain et al, 2023). 

Os exemplos da medicina mostram que estão sendo 
realizados esforços substanciais para o enriquecimento de 
aplicações de IA com imagens médicas usando deep learning 
para diagnosticar erros em sistemas de diagnósticos de doen-
ças, prever sintomas precoces de doenças, reconhecer e ex-
trair padrões, melhorar a precisão de diagnósticos para uma 
variedade de doenças com utilização de algoritmos supervi-
sionados ou não supervisionados. Machine e deep learning em 
estudos de dados médicos multidimensionais são utilizados 
para endossar o processo de decisão usando imagens médi-
cas que apresentam, como toda nova tecnologia, vantagens e 
desvantagens (Latif et al, 2019). 

A combinação entre IA, machine learning, analytics e big 
data está revolucionando todas as áreas pela possibilidade de 
auxiliar gestores e tomadores de decisão pela necessidade de 
mais previsibilidade sobre os resultados de cada ação toma-
da. A IA consegue cruzar dados, “identificar relações e gerar 
insights em um nível que seria praticamente impossível para 
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o cérebro humano”. Setores tradicionais, como o agronegó-
cio, estão usando a IA para detectar doenças e pragas, realizar 
uma estimativa de safra, identificar fenômenos que influen-
ciam nas atividades de plantio, automatizar a contagem de 
frutas, máquinas agrícolas autônomas e inteligentes, previsão 
meteorológica personalizada para cada fazenda, distinguir 
entre frutos verdes de maduros e agricultura de precisão (MIT 
Technology Review, 2022).

Drones são desenvolvidos para serem usados massiva-
mente em conflitos armados, com capacidade para encontrar 
seus próprios alvos e atacar infraestruturas sensíveis, o que os 
tornam apenas mais uma questão de programação de algorit-
mos, com consequências catastróficas se mal utilizados. A in-
tegração da IA generativa nas tecnologias de consumo podem 
ampliar os efeitos dos atuais sistemas de IA, tanto de forma 
positiva como negativa, podendo criar textos e imagens 

A sensação do momento é o ChatGPT que foi lançado 
em novembro de 2022 pela OpenAI trouxe a Inteligência Arti-
ficial para o debate cotidiano. O que atrai os olhares é sua habi-
lidade de resolver problemas complexos e com mais precisão 
do que os anteriores, atraindo em apenas um mês a marca de 
mais de 100 milhões de usuários. É um algoritmo que proces-
sa a linguagem humana e gera conteúdos utilizando modelos 
que foram treinados com GPTs (Generative Pre-Trained Models). 
Outra característica que explica o seu sucesso é o de ser uma 
interface conversacional mais acessível aos usuários leigos e 
a enorme base de dados de conhecimento que possui. Os al-
goritmos são treinados para poder aprender, usando o melhor 
dos conceitos de aprendizagem de máquina e redes neurais 
profundas. Por isso, em linguagem mais simples é conheci-
do como sendo uma mistura de um robô conversacional com 
algoritmos do tipo generativo aqueles que conseguem gerar 
conteúdo (Del Rey, 2023). 

Neurotecnologias, por serem mais invasivas, geram 
preocupações éticas e de governança, pois podem adentrar na 
privacidade e na liberdade cognitiva. São inúmeros os avan-
ços na área de neurotecnologia, como as que permitem o mo-
nitoramento da atividade cerebral para análises e pesquisas, 
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decodificares de humor, tecnologias capazes de ler a mente, 
bem como identificar culpados na área de segurança. Por isso, 
a necessidade de criar mecanismos, normativas e fronteiras 
que estabeleçam limites (MIT Technology Review, 2023a). Ou-
tra inovação, conhecida como interface subvocal, possibilita 
incorporar em óculos inteligentes com uso de IA uma interfa-
ce para reconhecer comandos não vocalizados apenas com os 
movimentos dos lábios e da boca, que podem ser executados 
em conjunto com um celular. No futuro essa tecnologia poderá 
devolver a vós para os pacientes. Atualmente, ela já é usada 
para comunicações com outras pessoas em espaços onde falar 
poderia ser inconveniente ou inapropriado, a exemplo de bi-
bliotecas ou locais barulhentos (Inovação Tecnológica, 2023).

O uso de algoritmos e da Inteligência Artificial para to-
mada de decisões está presente em uma ampla gama de se-
tores, desde planejamento de tráfego, concessão de plano de 
saúde, diagnóstico de doenças, filtragem de spam, reconhe-
cimento de fala e reconhecimento facial, assertividade para 
pagamento de empréstimos, se o candidato à vaga será um 
bom funcionário, gerenciamento de logística, previsão de al-
vos prováveis ​​para intervenção policial, prevenir crimes ou 
resolver crimes passados ​​fazendo previsões estatísticas (Bor-
gesius, 2020). Contudo, a tomada de decisão por algoritmos 
pode colocar em risco os direitos humanos, como o direito à 
não discriminação, como pontua Borgesius (2020): “embora a 
tomada de decisão algorítmica possa parecer racional, neutra 
e imparcial, ela também pode levar à discriminação injusta e 
ilegal”.

Uma decisão algorítmica é definida por Borgesius 
(2020) como o processo pelo qual o algoritmo produz uma saí-
da (output). Dependendo da configuração do sistema de IA, o 
algoritmo pode decidir de forma totalmente automatizada em 
processos que antes eram de responsabilidade exclusiva de 
humanos, como também é utilizado para preparar decisões, 
ou seja, quando os humanos tomam decisões com base nos 
algoritmos. Em geral, é difícil de mensurar os limites entre a 
tomada de decisão humana e a automatizada. Os problemas 
de processo de tomada de decisão são múltiplos e complexos 
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e os riscos para indivíduos, grupos e sociedade são semelhan-
tes para decisões totalmente ou parcialmente automatizadas 
(Council Of Europe, 2018).

Operada por meio de algoritmos, a IA assume uma im-
portante função de realizar análises preditivas, baseadas na 
análise de dados de informações alimentadas por big data, 
mas muito se discute se esse processo pode interferir na au-
tonomia e na privacidade, se será tendencioso e discriminató-
rio, se poderá ser contaminado com erros e ser excessivamen-
te invasivo. Uma preocupação geral é a falta de transparência 
desses processos o que passa a exigir medidas precaucionais 
para mitigar o risco (Zarsky, 2013, p. 1506).

3.	 As múltiplas faces da discriminação invisível 
impulsionada por algoritmos em sistemas de 
inteligência artificial

O uso de algoritmos de Inteligência Artificial, Machine 
e deep learning tornaram-se comuns no dia a dia das pessoas, 
além dos benefícios amplamente divulgados, podem gerar vie-
ses contra minorias, mulheres e outras classes protegidas. Ao 
longo dos anos inúmeros países aprovaram leis para proteger 
os consumidores contra a discriminação na concessão de cré-
dito, habitação e emprego, onde reguladores e agências têm 
a tarefa de fazer cumprir essas leis. Uma das questões mais 
prementes na adoção de algoritmos é a dificuldade de garantir 
justiça e transparência na sua utilização. Sistemas de recru-
tamento e seleção podem estar configurados para dar notas 
mais baixas para mulheres com pele mais escura, que se gra-
duaram em determinada faculdade e que moram em determi-
nado bairro ou que participaram de movimentos feministas; 
da mesma forma pela localização geográfica ou geografia da 
mídia social. Minorias relacionadas à origem racial ou imi-
grantes podem ser propensas a receberem menos ofertas de 
marketing relacionadas a moradias (Schmidt and Stephens, 
2019, pp. 130-131).

Há uma crescente preocupação e debates sobre os ris-
cos e benefícios que essas inovações tecnológicas represen-
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tam, por serem considerados pouco transparentes e repro-
dutoras de desigualdades e racismo. Se mal programadas e 
usadas são capazes de perpetuar injustiças tendenciosas e 
resultar em decisões imprecisas, discriminatórias, bem como 
violar os direitos humanos fundamentais. Nos Estados Uni-
dos, a Casa Branca, o Federal Reserve Board, o Consumer Financial 
Protection Bureau (CFPB), o Government Accountability Office e a 
Federal Trade Commission divulgam relatórios e frequentemen-
te solicitam informações sobre pautas relacionadas à justiça 
algorítmica quanto ao uso da Inteligência Artificial, Machine e 
deep learning nos mercados de emprego, crédito e habitação, 
e no uso de dados de consumidores, funcionários e mercado 
(Schmidt and Stephens, 2019, pp. 130-131).

Quando o sistema é desenvolvido com viés discrimina-
tório ou quando aprendeu com decisões humanas discrimina-
tórias e tendenciosas, as decisões algorítmicas resultam em 
mais discriminação e em grave ofensa aos direitos humanos. 
Como exemplo, registra-se a utilização de decisões de algo-
ritmos para policiamento com base em estatísticas criminais 
alimentadas com viés discriminatório. Se o sistema policial 
prestar mais atenção em um bairro onde se concentram mui-
tos imigrantes, ele passará a registrar mais crimes daquele 
bairro do que em outro lugar. Esse registro não ocorre porque 
realmente há um volume maior criminalidade naquele local, 
mas pelo fato de deslocar mais policiais e, consequentemen-
te, fazer o registro de todas as abordagens. O policiamento 
preditivo tem o potencial de causar um ciclo de feedback ex-
tremamente perigoso, pois os algoritmos podem representar 
decisões humanas discriminatórias, o que resulta em novas 
decisões preconceituosas que ferem os direitos humanos. 
(Borgesius, 2020).

Schmidt e Stephens (2019, p. 138) levantam o seguin-
te questionamento: o que significa um algoritmo ser justo? Os 
autores reportam que os algoritmos de machine learning treina-
dos e os dados nos quais eles se baseiam para tomar decisões 
podem não ser isentos de viés, visto que são capazes de refletir 
os resultados de um processo de decisão tendencioso (huma-
no ou não). Da mesma forma, um modelo bem intencionado 
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é capaz de criar um algoritmo que eterniza o viés existente 
achado nos dados utilizados para treinar o algoritmo. Igual-
mente, Schmidt e Stephens (2019, p. 138) chamam a atenção 
para o fato de que “algoritmos imprecisos ou mal construídos 
podem também captar correlações espúrias em dados que 
inadvertidamente levam a resultados relativamente piores 
para diferentes grupos demográficos”. Por isso, o alerta dos 
autores sobre a importância de a sociedade reconhecer que é 
possível a ocorrência de vieses algorítmicos, que dados recém 
disponibilizados, mesmo que estejam associados à confiança, 
não estão livres de conterem vieses discriminatórios. Por essa 
razão, torna-se premente um grande esforço para desenvolver 
novos métodos e implementar abordagens que possam garan-
tir que algoritmos utilizados em processos de tomada de deci-
são sejam tão justos quanto possível (Schmidt and Stephens, 
2019, p. 144).

No âmbito da e-Administração, o uso da Inteligência 
Artificial pode incorporar as mazelas de uma Administração 
Pública Patrimonialista, ou seja, pessoalizada, e, consequen-
temente, discriminatória. Se sabe que muitas das dificulda-
des enfrentadas hoje em termos de gestão pública advêm das 
vicissitudes de um modelo de gestão que deveria já ter sido 
ultrapassado. Diante disso, não podem essas distorções ser 
incorporadas aos sistemas robotizados. Um exemplo desse 
problema pode ser extraído do COMPAS (Correctional Offender 
Management Profiling for Alternative Sanctions), um sistema de 
IA utilizado em estágios sequenciais da justiça criminal nos 
Estados Unidos em vários Estados (Wisconsin, Arizona, Dela-
ware, Colorado, Louisiana, Kentucky, Washington, Virgínia), 
que inclui prejulgamento e correções comunitárias, liberda-
de condicional, avaliação de risco de reincidência de réus, au-
xiliando magistrados na dosimetria de penas e na concessão 
de liberdade condicional. O COMPAS considera uma série de 
variáveis sobre o réu (input) e é alimentado pelo próprio réu 
quando é efetuada uma prisão, com informações sobre his-
tórico de violência, histórico criminal, abuso de substâncias, 
local de moradia, histórico escolar, profissão, ambiente social, 
lazer, se algum familiar já foi preso ou está preso, envolvimen-
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to com pessoas que pertencem a organizações criminosos, 
problemas financeiros. Esses dados inseridos pelo réu são uti-
lizados para contabilizar a porcentagem de reincidência. As 
respostas são inseridas no software COMPAS para gerar várias 
pontuações, inclusive análise preditiva de “Risco de reinci-
dência” e “Risco de reincidência violenta” (Larson et al, 2016). 

Larson et al (2016) analisaram mais de 10.000 réus cri-
minais do Condado de Broward, Flórida, e compararam as ta-
xas de reincidência previstas pela ferramenta COMPAS com 
as taxas reais de reincidência dos réus em um período de dois 
anos. Na análise realizada, os pesquisadores desvelaram que 
os réus negros, por este sistema, eram muito mais propensos 
do que os réus brancos a serem julgados incorretamente como 
estando em maior risco de reincidência, enquanto os réus 
brancos tinham um escore mais baixo de risco. Na análise rea-
lizada estava correta a previsão de reincidência do infrator em 
61% das vezes, mas estava correta apenas em suas previsões 
de reincidência violenta 20%. Em relação a prever quem po-
deria reincidir em crime, o algoritmo previu “corretamente a 
reincidência para réus negros e brancos aproximadamente na 
mesma taxa (59% para réus brancos e 63% para réus negros), 
mas cometeu erros de maneiras muito diferentes. Ele classi-
fica erroneamente os réus brancos e negros de maneira dife-
rente quando examinados ao longo de um período de acom-
panhamento de dois anos”. Nas análises os pesquisadores 
também descobriram que “réus negros que não reincidiram 
em um período de dois anos tinham quase duas vezes mais 
chances de serem erroneamente classificados como de maior 
risco em comparação com seus colegas brancos (45% contra 
23%)”. Restou claro aos pesquisadores que réus negros eram 
erroneamente classificados como possíveis reincidentes em 
crimes violentes (Larson et al, 2016). É um exemplo emble-
mático de um sistema de IA desenvolvido com algoritmos 
tendenciosos com pontuações de risco que eram racialmente 
injustas, o que gera discriminação algorítmica e reproduz pre-
conceitos enraizados na sociedade. 

Na área de recrutamento e seleção empresas estão 
preocupadas com possíveis viés inconsciente projetados na 
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construção de algoritmos em sistemas de IA com preconceitos 
que estão enraizados no cotidiano. A startup brasileira Jobe-
cam fundada em 2019 está desenvolvendo uma plataforma 
que possibilita que o candidato ao emprego e o recrutador se 
concentrem apenas nas habilidades e competências exigidas 
para a vaga. À vista disso, a startup alterou sua plataforma “que 
permite filtrar currículos e realizar entrevistas, pré-gravadas 
ou ao vivo, de forma totalmente anônima”. O objetivo não é es-
conder o candidato ao emprego, mas sim dar ênfase às reais 
habilidades e competências do candidato. Outra forma utili-
zada para minimizar a discriminação é não inserir o ano da 
formação universitária ou de curso profissionalizante para 
“evitar os cálculos e driblar o etarismo, disponibiliza apenas 
o período de cada um”. Outra opção é possibilitar para a con-
tratante ocultar os nomes da universidade na qual o candidato 
se graduou e o nome das empresas em que já trabalhou, para 
minimizar discriminação (Cardial, 2023).

Críticas de que os algoritmos não são neutros e que po-
dem representar novas formas de preconceitos ou exacerbar 
as já existentes dependerá em grande medida das escolhas 
que são feitas na concepção de sistemas de IA. Muitas das 
escolhas são moldadas pelo ambiente ético e legal em que a 
empresa opera. Contudo, não é tão simples capturar os dados 
ameaçados por algoritmos tendenciosos que violam a legisla-
ção (Kim, 2017, p. 865). Empregadores tendenciosos escon-
dem sua intenção discriminatória em algoritmos, podendo até 
intencionalmente desejarem que determinado resultado dis-
criminatório ocorra e, assim, usam modelos que mascaram 
decisões discriminatórias por trás da fachada neutra de aná-
lise de dados. No geral, a vítima tem dificuldade de provar ter 
sido discriminada. Por isso, é preciso ficar atento em relação 
as escolhas na codificação da informação pelos programados 
de sistemas de IA, “erros nos dados, confiança em amostras 
não representativas, ou a seleção de variáveis para exclusão 
ou inclusão pode produzir um modelo impreciso de maneira 
sistemática”, para evitar que esses erros sistemáticos redu-
zam ainda mais as oportunidades de grupos desfavorecidos 
(Kim, 2017, p. 884).
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Uma outra forma de gerar discriminação algorítmica é 
quando um erro no registro de um indivíduo (redes sociais, 
dados coletados de sites públicos) pode sugerir que ele seja 
inadimplente em um empréstimo ou que possa ter um ante-
cedente criminal, quando na verdade essa informação que 
está na rede não é verdadeira. “Informações imprecisas não 
aumentam inerentemente preocupações de igualdade, pois 
os erros podem ser distribuídos aleatoriamente, infectando os 
registros de membros de grupos privilegiados, bem como de 
grupos protegidos” (Kim, 2017, pp. 885-886). 

Se o algoritmo fizer uma previsão e tomar uma decisão 
com base em erros de dados da pessoa, pode privar injusta-
mente o indivíduo de oportunidades de emprego, acesso à 
crédito, acesso a plano de saúde e seguro, por exemplo. 

Essa “discriminação invisível” ou “discriminação por 
associação” pode pôr em xeque a ideia de os algoritmos serem 
possuidores de “neutralidade” (Navarro, 2017, pp. 48-51). Isso 
porque as condutas estabelecidas pelos robôs que utilizam in-
teligência artificial o são com base em padrões de comporta-
mentos gerados pelos próprios seres humanos e que a podem 
levar à discriminação com base na raça, etnia, idade, locali-
zação geográfica, renda, etc. O Estado-Administração, a con-
trário senso, de base desses dados, deve, sim, direcionar suas 
políticas públicas a fim de otimizar seus serviços e custos, de 
maneira a transformar a “discriminação” em “igualdade so-
cial” (Navarro, 2017, pp. 48-51). 

Na Alemanha, essa aceitação, que envolve diretamente 
elementos da personalidade, denomina-se: direito à “autode-
terminação informativa” ou “autopresentação” que consiste 
no direito de o próprio indivíduo decidir acerca da divulgação 
e utilização de seus dados pessoais, possibilitando, inclusive, 
que o indivíduo “se insurja contra as falsas, não autorizadas, 
degradantes ou deturpadas representações de sua pessoa, 
bem como o protege das observações secretas e indesejadas 
de sua personalidade” (Menke, 2015, p. 210). Diferencia-se da 
autodeterminação que trata do direito de o indivíduo deter-
minar/definir sua identidade, desde a origem biológica até a 
orientação sexual. Também se distingue da “autopreservação” 
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que consiste na garantia de o indivíduo recolher-se para si, de 
ficar só, abrangendo o sigilo a diários pessoais, boletins mé-
dicos e materiais biológicos (Menke, 2015, p. 210). Essa preo-
cupação se deve, principalmente, em razão da utilização que 
pode ser dada aos dados dos indivíduos, uma vez que, estes 
podem ser manipulados por instituições (públicas ou priva-
das) sem que o indivíduo saiba disso (Menke, 2015, pp. 210-
2011). É exatamente no combate à manipulação dos dados e à 
discriminação que pode ser gerada em razão das informações, 
que o respeito à privacidade se impõe.

Stefano Rodotà (2008, p. 35), inclusive, chega a sugerir 
que, se fosse possível redefinir uma classificação acerca da 
privacidade, o grau máximo de opacidade seria dado àquelas 
que pudessem gerar práticas discriminatórias, sendo de grau 
“máximo de transparência aquelas que, referindo-se à esfe-
ra econômica dos sujeitos, concorrem para embasar decisões 
de relevância coletiva.” Logo, a privacidade não possui cará-
ter absoluto (Batalla, 2010, p. 767) e sua limitação deve estar 
condicionada a determinadas circunstâncias, como a exigên-
cia legal de seu abrandamento, para evitar eventuais “intro-
missões ilegítimas” (Limberger, 2007, pp. 127-130). Da mesma 
maneira os dados coletados deveriam ser mínimos, “no sólo 
para preservar el derecho a la protección de datos, sino también para 
darles mayor efectividad” (Batalla, 2010, p. 735). 

Algoritmos são considerados os elementos-chave que 
sustentam serviços e infraestruturas cruciais na sociedade da 
informação. Ao serem projetados para proporcionar acesso 
amplo e igualitário à sociedade, cada vez mais a humanidade 
depende de algoritmos para tomar decisões importantes. Con-
tudo, algoritmos não são eticamente neutros e podem acirrar 
ou perpetuar diferentes riscos de discriminação, como já re-
gistrado, e ameaçar direitos de grupos legalmente protegidos. 
São questões complexas que precisam ser enfrentadas pelo 
Direito e que exigem um grande esforço para desbloquear a 
“caixa preta” algorítmica para entender como esses sistemas 
tomam decisões (Xenidis and Senden, 2020, pp. 1-2). Pro-
gramadores que desenvolvem sistemas podem também não 
saber como ele se comportará quando utilizado na prática e 
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quando for alimentado com determinados dados. De igual for-
ma, segredos de Estado ou segredos comerciais podem difi-
cultar a obtenção de informações sobre sistemas algorítmicos 
(Borgesius, 2020). 

O foco principal dos desenvolvedores é garantir que 
os algoritmos executem as tarefas para os quais foram pro-
jetados. Compreender o tipo de “pensamento que orienta os 
desenvolvedores é essencial para entender o surgimento de 
vieses em algoritmos e na tomada de decisões algorítmicas”, 
como pontuam Tsamados et al (2022). Os autores observam 
que o pensamento que predomina no campo do desenvolvi-
mento de algoritmos é o “formalismo algorítmico”, ou seja, os 
desenvolvedores aderem as regras e formas prescritas e se es-
forçam para serem neutros, mas esquecem que essa aborda-
gem ignora a complexidade da sociedade e do mundo real, o 
que amplia o risco de consolidar as condições sociais existen-
tes, como desigualdades estruturais que prejudicam etnias. 
Vieses algorítmicos podem ocorrer em qualquer estágio do 
processo, ou seja, desde o design, desenvolvimento, implan-
tação e tomada de decisão. Tsamados et al (2022) alertam que 
podem ocorrer ciclos viciosos quando algoritmos realizam 
avaliações equivocadas de um determinado grupo no com 
base na mera correlação. Resultados injustos e com vieses 
ampliam a discriminação. 

4.	 O desafio de regulamentar a Inteligência Artificial 
para garantir a promoção da igualdade e a não 
discriminação

Há consenso sobre a necessidade de avançar em busca 
da justiça algorítmica, em especial, para mitigar os riscos de 
discriminação direta (tratamento desigual) e indireta (impac-
to desigual) frente as decisões algorítmicas. Contudo, não há 
consenso sobre como definir, medir e estabelecer padrões de 
justiça algorítmica. Uma forma de mitigar os riscos é investir 
em pesquisas para esclarecer a natureza dos riscos éticos com 
orientação sólida e transparente para a governança do design 
dos algoritmos e do uso da tecnologia. (Tsamados et al, 2022).
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Não é a tecnologia específica (computação em nuvem, 
celulares, computadores, plataformas online e assim por dian-
te) que causa problemas éticos e discriminatórios, mas sim o 
que o hardware faz com software e com os dados em todo o 
ciclo de vida, desde o desenvolvimento de algoritmos, coleta 
de dados, compartilhamento, armazenamento, análise e uso 
dos dados. Logo, a macroética está se voltando para as dife-
rentes dimensões morais da utilização de cada vez mais da-
dos (pessoais sensíveis), questões de privacidade, anonimato, 
transparência, confiança, responsabilidade e com a crescente 
dependência de algoritmos para analisar os dados, a fim de 
moldar escolhas e tomar decisões. Outra questão presente nas 
discussões é a redução gradual do envolvimento humano nas 
decisões de algoritmos ou mesmo na supervisão de muitos 
processos automatizados, o que passa a exigir que sejam co-
locadas questões prementes de equidade, responsabilidade, 
respeito pelos direitos humanos e não discriminação (Floridi 
and Taddeo, 2016). 

Floridi e Taddeo (2016) pontuam que os desafios éticos 
colocados pela ciência dos dados estão delineados em três ei-
xos de pesquisa: a ética dos dados, a ética dos algoritmos e a 
ética das práticas. Para os autores, a ética dos dados diz res-
peito a coleta e análise de grandes conjuntos de dados (desde o 
uso de big data até pesquisas biomédicas, das áreas de ciências 
sociais, publicidade, filantropia de dados, criação de perfis), a 
possível reidentificação de indivíduos com a utilização de tec-
nologias de mineração de dados e com a reutilização de gran-
des conjuntos de dados, o que pode resultar em riscos para 
a chamada “privacidade de grupo” e sérios problemas éticos 
de discriminação de grupos (por idade, sexismo, preconceito, 
etnia) até violência contra grupos. No que concerne a ética dos 
algoritmos, especialmente no caso de ML (machine learning), os 
desafios éticos incluem “responsabilidade moral, responsa-
bilidade do designer e dos cientistas de dados em relação as 
consequências imprevistas e indesejadas (por exemplo, dis-
criminação ou promoção de conteúdo antissocial), bem como 
oportunidades perdidas”. Por sua vez, a ética das práticas está 
centrada no consentimento do titular de dados, na privacidade 
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do usuário e no uso secundário dos dados. Nessa linha, a ética 
das práticas preocupa-se com a “responsabilidade de pessoas 
e organizações encarregadas de processos, estratégias e polí-
ticas de dados, incluindo cientistas de dados, com o objetivo 
de definir uma estrutura ética para moldar códigos profissio-
nais sobre inovação, desenvolvimento e uso responsáveis”. As 
práticas éticas devem garantir que os algoritmos e sistemas de 
IA possam promover “tanto o progresso da ciência de dados 
quanto a proteção dos direitos de indivíduos e grupos” (Floridi 
and Taddeo, 2016).

Um dos principais desafios na atualidade apontados por 
Morley et al (2020) relaciona-se ao que é nominado vantagem 
dupla de machine learning éticas, ou seja, como avançar para 
que as oportunidades sejam capitalizadas se ainda não estão 
claros os danos que alimentam todo o ciclo de vida dos algo-
ritmos. Como construções sociotécnicas poderosas, os algo-
ritmos de machine learning levantam inúmeras preocupações 
em relação aos desenvolvedores e organizações que os proje-
tam quanto sobre seu código que pode ser a maior promessa 
como a maior ameaça à humanidade. Os autores argumentam 
que sem transparência e pela complexidade e dificuldade de 
interpretar os códigos será difícil controlar, monitorar e cor-
rigir sistemas algorítmicos. Contudo, há um apelo coletivo de 
cientistas sociais, filósofos, eticistas, formuladores de políti-
cas, tecnólogos e sociedade civil para que sejam desenvolvi-
dos mecanismos de governança apropriados para a socieda-
de. Dito de outro modo, além de capitalizar as oportunidades 
é necessário ter certeza de que os valores éticos, princípios e 
os direitos humanos estão sendo respeitados e que a tomada 
de decisão seja justas e eticamente responsável (Morley et al, 
2020).

A busca pela justiça algorítmica, responsabilidade e 
transparência, são temáticas cada vez mais presentes nas dis-
cussões sobre as implicações éticas dos algoritmos. A cada dia 
surgem novos problemas éticos e formas de abordá-los. Falar 
sobre viés algorítmico tornou-se um tema central para lidar 
com essa nova realidade digital e “suas consequências para o 
Estado Democrático de Direito, à ordem jurídica estabelecida e 
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aos princípios gerais do direito”. A União Europeia avançou no 
que concerne a responder aos desafios específicos colocados 
pela discriminação algorítmica, com aportes normativos que 
estabelecem salvaguardas mínimas para a proteção contra a 
discriminação nos Estados-Membros. O direito de não ser dis-
criminado é um princípio geral e um direito fundamental no 
direito da União Europeia (Xenidis and Senden, 2020, pp. 1-2).

O art. 22 do General Data Protection Regulation (GPDR) 
proíbe certas decisões automatizas incluindo a definição de 
perfis ao dispor que o “titular dos dados tem o direito de não 
ficar sujeito a nenhuma decisão tomada exclusivamente com 
base no tratamento automatizado, incluindo a definição de 
perfis, que produza efeitos na sua esfera jurídica ou que o afe-
te significativamente de forma similar”. Contudo, a proibição 
não se aplica para os seguintes casos: i] quando a decisão “for 
necessária para a celebração ou a execução de um contrato 
entre o titular dos dados e um responsável pelo tratamento”; 
ii] quando o titular dos dados deu consentimento à decisão 
automatizada; iii] quando for “autorizado por lei da União Eu-
ropeia ou do Estado-Membro a que o responsável pelo trata-
mento estiver sujeito, e na qual estejam igualmente previstas 
medidas adequadas para salvaguardar os direitos e liberda-
des e os legítimos interesses do titular dos dados” (União Eu-
ropeia, 2016). 

Em situações em que o controlador puder confiar no 
consentimento informado do titular ou na exceção contratual 
uma regra diferente é acionada (Borgesius, 2020). Essa regra 
está prevista também no art. 22 da GPDR que deixa claro que 
o responsável pelo tratamento de dados tem o dever de apli-
car “medidas adequadas para salvaguardar os direitos e liber-
dades e legítimos interesses do titular dos dados, designada-
mente o direito de, pelo menos, obter intervenção humana por 
parte do responsável, manifestar o seu ponto de vista e con-
testar a decisão” (União Europeia, 2016). 

Como exemplo, Borgesius (2020) cita que um banco 
pode possibilitar que uma decisão automatizada seja recon-
siderada ao negar automaticamente um empréstimo por meio 
de seu site. Nessa situação, o cliente pode ligar para o banco 
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solicitando que um funcionário reconsidere a decisão. Em re-
lação a transparência para decisões automatizadas, a GDPR 
nos artigos 13, inciso 2 (f) e 14, inciso 2 (f) dispões que o res-
ponsável pelo tratamento deve informar ao titular dos dados 
sobre a “existência de tomadas de decisão automatizadas, in-
cluindo a definição de perfis” e neste caso o responsável deve 
dar informações claras, compreensíveis e “significativas sobre 
a lógica envolvida, bem como o significado e as consequências 
previstas de tal processamento para o titular dos dados” (Bor-
gesius, 2020). 

Diretivas éticas e documentos foram desenvolvidos por 
Estados, empresas, grupos de pesquisadores, universidades 
e organizações nos últimos anos com recomendações para 
adoção de princípios éticos para a IA. Registra-se que o pri-
meiro padrão intergovernamental sobre IA foi publicado pela 
Organisation for Economic Cooperation and Development (OECD), 
que anunciou no dia 22 de maio de 2019 que seus trinta e seis 
países membros, juntamente com outros seis países parcei-
ros (Argentina, Brasil, Colômbia, Costa Rica, Peru e Romênia), 
concordaram em estabelecer padrões éticos para a IA. O do-
cumento recomendatório contempla diretrizes e princípios 
da OECD (2019) que visam promover a inovação para que a IA 
seja confiável, assim como garantir que os algoritmos sejam 
projetados para serem justos, seguros, robustos e que respei-
tem os direitos humanos e os valores democráticos em todas 
as etapas do ciclo de vida. A recomendação se concentra em 
torno de cinco princípios: i] Crescimento inclusivo, desenvol-
vimento sustentável e bem-estar; ii] valores centrados no ser 
humano e na justiça; iii] transparência e explicabilidade; iv] 
robustez e segurança; v] prestação de contas (OECD, 2019).

Também no ano de 2019, Cingapura lançou a primeira 
edição do “Model AI Governance Framework (Model Framework)” 
que fornece orientação detalhada para empresas do setor pri-
vado com abordagens éticas e de governança importantes para 
implantar soluções de IA e, assim, promover a compreensão e 
confiança do público. Como princípios orientadores também 
elegem que as decisões tomadas pela IA devem ser explicá-
veis, transparentes, justas e centradas no ser humano. O fra-
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mework desenvolvido está alicerçado em cinco práticas que as 
empresas devem observar: i] criar estruturas de governança 
interna com funções e responsabilidades claras para monito-
rar e gerenciar riscos e treinar as equipes; ii] determinar o ní-
vel de envolvimento humano na tomada de decisão com grau 
apropriado para minimizar o risco de danos aos indivíduos; 
iii] atentar para o gerenciamento de operações para que sejam 
minimizados vieses nos dados e nos algoritmos, para atender 
esse requisito é importante medidas de redução de risco como 
a explicabilidade, robustez e possibilitar ajustes regulares; iv] 
interação e comunicação com uma rede ampla de partes inte-
ressadas, ou seja, as políticas de IA devem ser divulgadas para 
os usuários em linguagem compreensível, como também deve 
ser permitido que os usuários forneçam feedback; v] robustez 
e reprodutibilidade. Registra-se que no ano de 2018 foi criado 
o Conselho Consultivo sobre o Uso Ético de IA e Dados, cujos 
membros são nomeados pelo Ministro das Comunicações e da 
Informação. Em 4 de dezembro de 2020, Cingapura lançou o 
primeiro guia para auxiliar “organizações e funcionários a en-
tenderem como as funções de trabalho existentes podem ser 
redesenhadas para aproveitar o potencial da IA, de modo que 
o valor de seu trabalho seja aumentado” e os riscos minimiza-
dos (Singapore, 2022).

Outro documento importante foi publicado pela União 
Europeia no ano de 2020 com o título The ethics of artificial in-
telligence: Issues and initiatives. É um extenso documento que 
sistematiza os principais dilemas éticos e as questões morais 
associadas à implantação da IA, levantando questões sobre 
robôs assumindo papéis de humanos nos relacionamentos, 
manipulação intencional do mercado, problemas legais re-
lacionadas às decisões tomadas por IAs, responsabilidade 
por incitar atividades criminosas, assédio, tortura, crimes 
sexuais, fraude, responsabilidade por acidentes com veícu-
los autônomos, direitos humanos e bem-estar, danos emo-
cionais, risco existencial, dano ambiental e sustentabilidade, 
dano social e justiça social, dentre outros temas. O documen-
to também apresenta diversas iniciativas nacionais e inter-
nacionais sobre ética para a IA nos seguintes temas: direitos 
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humanos, bem-estar das pessoas, impactos da IA na expe-
riência emocional e na manipulação emocional e intencional 
dos usuários, cultural, perpetuação de injustiças e possibili-
dade de ampliar a discriminação contra grupos específicos 
da sociedade, recomendações de estruturas de governança, 
necessidade de prestação de contas, ser auditável, sobre o 
significado de dar autonomia de decisão aos algoritmos, pa-
drões e órgãos reguladores para supervisionar o uso da IA, 
iniciativas que tratam de como ampliar a inclusão social e 
a diversidade, como minimizar as diferenças entre países 
ricos e países pobres, preocupações com danos ambientais, 
necessidade de maior engajamento público e educação no 
que diz respeito aos danos da IA, sistemas de armas autôno-
mas, riscos associados à utilização da IA na saúde e na edu-
cação, dentre outras iniciativas que mostram a necessidade 
de regular a IA (EU, 2020).

Um problema delicado em relação a discriminação al-
gorítmica é a questão da responsabilidade. Xenidis e Senden 
(2020, p. 26-27) questionam: Quem deveria ser responsabi-
lizado: o designer e o programador de algoritmos discrimi-
natórios ou o provedor e empresa que utilizam os algoritmos 
projetados? As vítimas de discriminação devem recorrer a 
qual tribunal? Os tribunais e os advogados estão preparados 
para tratar reivindicações individuais e coletivas de denún-
cias? Para os autores, a discriminação algorítmica é um tema 
que ainda não é do conhecimento da maioria dos cidadãos, 
advogados, judiciário e dos legisladores. Para além da regu-
lação devem ser realizadas campanhas e divulgação de pes-
quisas que ajudariam a expor as diferentes manifestações 
de discriminação algorítmica. Exemplos de debates públicos 
sobre o tema é o da European Union Agency for Fundamental 
Rights (FRA) que desde 2018 vem estudando o impacto da IA 
e dos algoritmos nos direitos fundamentais com lançamento 
do documento #BigData: Discrimination in data-supported deci-
sion-making e o da Presidência finlandesa do Conselho da Eu-
ropa que organizou no ano de 2019 uma conferência sobre o 
tema o que mostra uma crescente consciência política. (Xe-
nidis and Senden, 2020, pp. 26-27).
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O documento #BigData: Discrimination in data-supported 
decision-making publicado em 2018 pela FRA, foca a discussão 
especificamente nos direitos humanos e como a discrimina-
ção algorítmica afetou direitos fundamentais, buscando as-
sim contribuir para a compreensão dos desafios encontrados 
neste campo. No final do documento listam exemplos de como 
é possível avançar em direção a salvaguardar os direitos fun-
damentais no desenvolvimento e uso de algoritmos, como: i] 
ser o mais transparente possível e possibilitar abrir os siste-
ma para ver como os algoritmos foram construídos; ii] avaliar 
periodicamente o impactos nos direitos fundamentais para 
identificar potenciais preconceitos e abusos na aplicação e 
nas decisões de algoritmos; iii] verificar a qualidade dos dados 
coletados e usados para construir algoritmos; iv] certificar-se 
de que o algoritmo construído pode ser explicado, ou seja, co-
nhecer a lógica por trás dos cálculos que alimentam a tomada 
de decisão, principalmente, conhecer os dados que foram usa-
dos para criar o algoritmo (EU, 2018).

A Conferência Geral da Organização das Nações Unidas 
para a Educação, Ciência e Cultura (Unesco), reunida em Pa-
ris, aprovou no dia 21 de novembro de 2021 a Recomendação 
sobre a Ética da Inteligência Artificial para orientar as “socie-
dades para que lidem de forma responsável com os impactos 
conhecidos e desconhecidos das tecnologias de IA sobre seres 
humanos, sociedades, meio ambiente e ecossistemas, ofere-
cendo-lhes uma base para aceitar ou rejeitar essas tecnolo-
gias”. A preocupação ética, a dignidade humana, o bem estar 
da humanidade, a promoção da responsabilidade empresarial 
e a prevenção de danos são temas centrais que pautam a Re-
comendação. É dirigida aos Estados-membros, grupos, insti-
tuições públicas, empresas, indivíduos, responsáveis pela for-
mulação de legislação, para garantir a incorporação da ética 
em todas as etapas o ciclo de vida de sistemas de IA. (Unesco, 
2022, pp. 10-14).

A Recomendação sobre a Ética da Inteligência Artificial 
da Unesco (2022, p. 18) está fundamentada em um conjunto 
de valores e princípios que objetivam motivar a formulação de 
normas jurídicas e políticas. O conjunto de valores estão as-
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sentados em torno de quatro eixos: i] respeito, proteção e pro-
moção dos direitos humanos, das liberdades fundamentais e 
da dignidade humana; ii] prosperidade ambiental e ecossis-
têmica; iii] garantir diversidade e inclusão; iv] viver em socie-
dades pacíficas, justas e interconectadas. Para que os valores 
sejam concretizados com mais facilidade em declarações, 
normativas e ações políticas, a Recomendação é fundamenta-
da nos seguintes princípios: i] proporcionalidade e não causar 
dano; ii] segurança e proteção; iii] justiça e não discriminação; 
iv] sustentabilidade; v] direito à privacidade e proteção de da-
dos; vi] supervisão humana e determinação; vii] transparência 
e explicabilidade; viii] responsabilidade e prestação de contas; 
ix] conscientização e alfabetização; x] governança e colabora-
ção adaptáveis e com múltiplas partes interessadas (Unesco, 
2022, p. 18-23).

A União Europeia está realizando um esforço regulató-
rio para instituir um marco legal para a IA e que poderá ser-
vir de modelo para outros países. Em 19 de fevereiro de 2020 
publicou o Livro Branco sobre IA que traz a abordagem euro-
peia voltada para promover a IA com excelência e abordar os 
riscos associados a utilização desta tecnologia. Em abril de 
2021 foi formalizada uma proposta de Lei para a IA pelo Par-
lamento Europeu e do Conselho alinhando-a com os valores e 
direitos fundamentais da UE para o desenvolvimento de um 
ecossistema de confiança, centrada no risco, e com imposição 
de obrigações para toda a cadeia de valor da IA. Realçam no 
documento que a UE deve estar na vanguarda mundial no que 
concerne a desenvolver uma IA que seja segura, ética e de con-
fiança, a serviço das pessoas, com o objetivo de aumentar o 
bem-estar dos seres humanos e que possa garantir segurança 
jurídica para facilitar investimentos e a inovação (European 
Commission, 2021).

A proposta está sendo examinada pelos legisladores eu-
ropeus com previsão de aprovação para o ano de 2023. Consi-
derada uma normativa extremamente ambiciosa, segue uma 
abordagem baseada no risco com sanções caso sejam infrin-
gidas as regras: i] risco inaceitável; ii] risco elevado; iii] risco 
baixo ou mínimo. Riscos inaceitáveis, como sistemas de IA 
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concebidos para distorcer o comportamento humanos e que 
podem provocar danos físicos ou psicológicos devem ser proi-
bidos. Da mesma forma são considerados de risco inaceitável 
e, portanto, proibidos sistemas de IA que podem criar resul-
tados discriminatórios e violar o direito à dignidade e à não 
discriminação e os valores da igualdade e da justiça. Também 
devem ser proibidos sistemas de identificação biométrica à 
distância “em tempo real” e quando estritamente necessários 
estarão sujeitos a autorização expressa “de uma autoridade 
judiciária ou de uma autoridade administrativa independen-
te de um Estado-Membro”. Em relação ao risco elevado, siste-
mas de IA “só podem ser colocados no mercado da União ou 
colocados em serviço se cumprirem determinados requisitos 
obrigatórios” que estão enumerados no documento. Para cada 
grau de risco estão previstas regras ou a possibilidade de cria-
ção de normativas que deverão ser executadas, acompanha-
das e fiscalizadas por um sistema de governança do Conselho 
Europeu de Inteligência Artificial e cada “Estado-Membro de-
verá designar, ou criar, uma autoridade notificadora responsá-
vel por estabelecer e executar os procedimentos necessários 
para a avaliação, a designação e a notificação de organismos 
de avaliação e fiscalização da conformidade” (European Com-
mission, 2021).

Também há previsão para restringir o uso de reconheci-
mento facial em locais públicos, tanto por policiais quanto por 
empresas privadas, para evitar a vigilância em massa. Assim, 
a proposta objetiva estabelecer regras sobre a confiabilidade, 
transparência, accountability, controles rigorosos. São inúme-
ros pontos que estão em discussão, como obrigar fornecer a 
auditores externos ou reguladores o acesso ao código-fonte e 
algoritmos para fazer cumprir a lei, quais tipos de IA são clas-
sificados como de “alto risco”, preocupação se uma legislação 
mais restritiva pode desacelerar a inovação e se a forma como 
está redigido o Projeto de Lei será suficiente para proteger as 
pessoas de danos graves (MIT Technology Review, 2022). 

No ano de 2023 foi publicada a “Declaração Europeia 
sobre os direitos e princípios digitais para a década digital” em 
que reafirma que a visão da UE se centra nas pessoas, respei-
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to pelos direitos fundamentais, o Estado de Direito e a demo-
cracia, a acessibilidade, a inclusão, a igualdade, a resiliência, a 
segurança, melhoria da qualidade de vida e a disponibilidade 
de serviços. A Declaração está dividida em 12 capítulos, as-
sim sistematizados: i] Dar prioridade às pessoas no processo 
de transformação digital; ii] Solidariedade e inclusão; iii] Co-
nectividade; iv] Educação, formação e competências digitais; 
v] Condições de trabalho justas e equitativas; vi] Serviços pú-
blicos digitais em linha; vii] Liberdade de escolha para intera-
ções com algoritmos e sistemas de inteligência artificial e um 
ambiente justo; viii] Participação no espaço público digital; ix] 
ambiente digital protegido e seguro; x] Privacidade e controlo 
individual dos dados; xi] Proteção e capacitação das crianças 
e dos jovens no ambiente digital; xii] sustentabilidade. A De-
claração objetiva “servir de referência para atividades no con-
texto de organizações internacionais, como a concretização da 
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, bem como 
para a abordagem multilateral à governação da Internet” 
(União Europeia, 2023).

No Brasil, foi aprovado na Câmara dos Deputados o PL 
n. 21/2020 de autoria do Deputado Eduardo Bismarck (PDT-
-CE) em 29 de setembro de 2021 que objetiva estabelecer fun-
damentos, princípios e diretrizes para o desenvolvimento e 
a aplicação da inteligência artificial. O PL n. 21/2020 foi en-
caminhado ao Senado pelo Presidente da Câmara dos Depu-
tados no dia 30 de setembro de 2021. No Senado, foi criada 
uma comissão de juristas para analisar o Projeto de Lei, que 
foi instalada em março de 2022. A comissão, composta por 18 
juristas, após longo processo dialógico com a sociedade que 
contemplava audiências públicas, criação grupos temáticos 
(compreensão, conceitos, impactos, classificação de IA, direi-
tos, deveres, transparência, governança, prestação de contas 
e fiscalização), seminários, reuniões com a participação de es-
pecialistas e representantes brasileiros e internacionais para 
discutir a necessidade de regular a IA e examinar experiên-
cias de regulação em outros países, entregou ao Presidente do 
Senado Federal em dezembro de 2022 um extenso relatório 
(Brasil, 2022). 
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O Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, do Superior Tribu-
nal de Justiça, foi o portador do relatório final da Comissão de 
Juristas ao Presidente do Senado, com a apresentação de um 
substitutivo aos Projetos de Leis (PLs) n. 5.05/2019, 21/2020 e 
872/2021, que pode ser o embrião da regulamentação no Bra-
sil. O Ministro do STJ observa que o relatório representa um 
amplo e profundo trabalho desenvolvido pelos juristas refleti-
do nas mais de 900 páginas, representando o que a sociedade 
espera da regulação da IA no Brasil. O objetivo de um Marco 
Legal para IA é “estabelecer direitos para proteção do elo mais 
vulnerável em questão, a pessoa natural que já é diariamente 
impactada por sistemas de inteligência artificial”, bem como 
dispor sobre ferramentas de governança, arranjos institucio-
nais de fiscalização e supervisão, propiciar segurança jurídi-
ca para inovação e o desenvolvimento econômico-tecnológico 
(Brasil, 2022).

O art. 2º do substitutivo apresentado pela Comissão de 
Juristas dispõe que a IA no Brasil deve estar assentada nos 
seguintes fundamentos: centralidade da pessoa humana, no 
livre desenvolvimento da personalidade, respeito aos direitos 
humanos e aos valores democráticos, igualdade, a não discri-
minação, pluralidade e os respeito aos direitos trabalhistas, 
privacidade, proteção de dados e autodeterminação informa-
tiva; proteção ao meio ambiente e o desenvolvimento susten-
tável, inovação e desenvolvimento tecnológico, princípios da 
livre iniciativa, livre concorrência e defesa do consumidor, 
promoção da pesquisa, acesso à informação e à educação 
(Brasil, 2022).

No mês de maio de 2023, o Senador Rodrigo Pacheco 
apresentou um novo Projeto de Lei, tendo como base as con-
clusões da Comissão de Juristas. São definidos fundamentos 
e princípios gerais para o desenvolvimento e a utilização de 
sistemas de IA, com um capítulo específico para proteger os 
direitos das pessoas afetadas por sistemas de IA, categorias 
de riscos de IA, regras de responsabilização civil, governan-
ça, transparência, mitigação de vieses, avaliação do impacto 
algorítmico, proteção contra a discriminação, fiscalização, di-
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reitos autorais, propriedade intelectual e fomento a inovação 
(Pacheco, 2023).

O aplicativo ChatGPT-4 pela OpenAI, que chamou a 
atenção pelo rápido crescimento em número de usuários, fez 
com que as concorrentes realizassem esforços para não per-
derem mercado, acendendo um alerta na comunidade inter-
nacional para regulamentar a IA pelos riscos à privacidade, 
segurança pública, educação, riscos à informação, impactos 
na segurança nacional, antes que as inovações se transfor-
mem em ameaças catastróficas sem possibilidade de retorno. 

Uma das principais pesquisadora que analisa o viés 
algorítmico é Meredith Broussard, professora associada na 
Universidade de Nova York (EUA), que observa que os com-
putadores são excelentes para resolverem problemas pela 
matemática, mas não são bons para resolver problemas so-
ciais, contudo, como a nova ordem é usar sistemas algoritmos 
alimentados por big data já estão presentes para solucionar 
questões sociais, com o que a pesquisadora não concorda. A 
ciência de dados apresenta muitas limitações para lidar com 
questões sociais e a auditoria algorítmica é um campo novo, 
mas será fundamental para examinar parcialidades e possí-
veis tendenciosidades por comportarem vieses codificadores 
e arraigados, reduzindo a responsabilidade e inferindo infor-
mações. Pesquisadores das áreas da ciência da computação, 
ciências sociais, direito e humanidades criaram a Conferência 
FAccT como um espaço interdisciplinar para discutir como 
tornar os algoritmos mais justos e equitativos, justiça algorít-
mica, transparência, responsabilidade e se as decisões devem 
ser terceirizadas para sistemas de machine learning (MIT Tech-
nology Review, 2023b).

Nenhuma análise preditiva poderá indicar com segu-
rança que não haverá risco discriminatório de sistemas de 
IA. Por isso, desenvolvedores e governos devem trabalhar 
juntos para garantir que a IA seja usada de maneira ética e 
justa. Sendo uma área de crescimento exponencial, a IA traz 
consigo inúmeros desafios éticos e morais como amplamen-
te discutido no presente estudo, podendo ser programada 
com vieses preconceituosos, reproduzir e acirrar desigualda-
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des já impregnadas na sociedade ou criar novas desigualda-
des, tomar decisões injustas mesmo não tendo a intenção e 
não tendo consciência de vieses discriminatórios. Razão pela 
qual, é urgente que os Estados e organismos internacionais to-
mem a iniciativa de exigir um arcabouço legal para garantir a 
todo cidadão transparência e responsabilidade das decisões 
tomadas por algoritmos. As normativas devem estar alicer-
çadas nas premissas éticas discutidas neste estudo devendo 
ser exigido que a decisão algorítmica seja transparente e não 
discriminatória.

5.	 Conclusão

A tomada de decisões humanas está a cada dia mais 
sendo substituída por algoritmos, o que pode exacerbar ain-
da mais a desigualdade e ampliar preconceitos, manipulação, 
discriminação em relação ao sexo, raça, origem étnica ou so-
cial, idade, orientação sexual, cor da pele, características ge-
néticas, religião ou crença, idioma, opinião política, censura, 
violações relacionadas à privacidade, igualdade de tratamen-
to, autonomia e ao livre desenvolvimento da personalidade. 
Com impactos cada vez mais amplos e com danos já observa-
dos em indivíduos e na sociedade, preocupações éticas e de 
governança de algoritmos passam a exigir iniciativas legislati-
vas para regular a IA. 

É inegável que o desenvolvimento tecnológico traz gran-
des vantagens para a sociedade. Controle de tráfico, reconheci-
mento facial, desenvolvimento de novos medicamentos mais 
assertivos e com menos efeitos colaterais, cirurgias robotiza-
das, diagnósticos de doenças com a identificação de sintomas 
precoces, tarefas domésticas, acesso e compartilhamento de 
informação, em fim, são incontáveis as áreas alcançadas pe-
las novas tecnologias. Não obstante, todo esse avanço, novos 
riscos também são gerados como a discriminação algorítmica 
que atinge diretamente a igualdade, a distribuição robotizada 
de fake news que fragilizam as democracias, a reprodução de 
decisões discriminatórias que eternizam uma segregação que 
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a muito já deveriam ter sido erradicadas, demonstram a ne-
cessidade de uma intervenção estatal.

A necessidade de regulação na área de IA não surge com 
a premissa de restringir seu acesso e desenvolvimento. Ex sur-
ge, sim, sob a perspectiva de proteger o cidadão do uso indevi-
do dessa ferramenta. Em um mundo onde as fronteiras estão 
cada vez mais porosas, a normatização perpassa sob uma aná-
lise global, ou seja, as regulações estatais devem estar, de certa 
forma, em sincronia, sob pena de embates jurídicos esvazia-
rem qualquer forma de proteção. Daí vem a necessidade de 
estudar e debater outras formas, ou tentativas, de regulação, 
como a proposta de Lei para a IA pelo Parlamento Europeu e 
do Conselho ou da Recomendação sobre a Ética da Inteligên-
cia Artificial da Unesco.

Sob essas lentes é possível afirmar que o vértice de to-
das as propostas de regulação da IA passam pela centralidade 
no cidadão. A partir daí, outros objetivos passam a ser busca-
dos através de uma normatização estatal como a prioridade de 
acesso das pessoas no processo de transformação digital, a so-
lidariedade e inclusão, a educação, formação e competências 
digitais, condições de trabalho justas e equitativas, os serviços 
públicos digitais em linha, a liberdade de escolha para intera-
ções com algoritmos e sistemas de inteligência artificial e um 
ambiente justo, a participação no espaço público digital, um 
ambiente digital protegido e seguro, a privacidade e controle 
individual dos dados, a sustentabilidade, dentre outros.

Em definitivo, a regulação da IA visa impedir que o de-
senvolvimento tecnológico tenha um caráter unicamente eco-
nômico, mantendo, assim, seu viés na centralidade humana. 
Tem por objetivo a manutenção do caráter inovador de uma 
sociedade informatizada, sem perder o foco com as preocupa-
ções éticas, sociais e políticas.
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